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EMENDA Nº          

(ao substitutivo do PLS 288/2013) 

 

O art. 14 do substitutivo ao PLS nº 288, de 2013, é acrescido do seguinte 

parágrafo: 

“Art. 14 .......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ ___ Não se exigirá visto ao marítimo que ingressar no Brasil, 

bastando para tanto a carteira internacional de marítimo ou 

documento de viagem válido.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa estabelecer regra aplicável ao marítimo que, 

temporariamente no Brasil, deva exercer suas atividades. 

 

 
 

Senador ROMERO JUCÁ 
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